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3° TERMO ADITIVO AO ACORDO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 027/2013, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ E O 
MUNICIPIO DE PORTEL, ATRAVÉS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, com sede na Avenida Almirante 
Barroso, nº 3089, Bairro do Souza, Estado do Pará, CEP 66.613-710 e inscrição no 
CNPJ/MF nº 04.567.897/0001-90, neste ato representado por sua Presidente, 
Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, brasileira, portadora da carteira de 
identidade n° 3064217 SSP/PA e inscrita no CPF sob o n° 183.955.382-00, residente e 
domiciliada na cidade de Belém, Estado do Pará, e de outro lado o MUNICÍPIO DE 
PORTEL, através da PREFEITURA MUNICIPAL, com sede na Av. Duque de Caxias, nº
803, Bairro Centro, CEP 68.480-000, inscrito no CNPJ/MF nº 04.876.447/0001-80, fone: (91) 
3784-1760, e-mail: prefeituradeportelpmp@gmail.com, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Senhor VICENTE DE PAULO FERREIRA OLIVEIRA, portador da carteira de 
identidade n° 2580664, inscrito no CPF nº 455.212.982-15, residente e domiciliado no 
município de Portel, Estado do Pará, doravante denominados PARTÍCIPES, acordaram e 
ajustaram celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições que 
seguem, com fundamento nas disposições do art. 116 e seguintes da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência do 
instrumento original, cujo objeto principal é a cessão de servidores para a realização de 
ações conjuntas voltadas para o desenvolvimento das atividades necessárias à 
modernização da Justiça no Município, original por mais 03 (três) anos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
O acordo terá sua vigência prorrogada por mais 03 (três) anos, com início em 27 de junho
de 2022 e término em 26 de junho de 2025, podendo ser renovado caso haja interesse dos 
partícipes.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições não mencionadas no presente 
termo.

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO
O presente Termo Aditivo será publicado pelo Tribunal de Justiça do Estado do Pará, no 
Diário Oficial do Estado, no prazo de 10 (dez) dias contados de sua assinatura, em 
conformidade com o art. 28, §5º da Constituição do Estado do Pará.

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este instrumento na presença de 02 
(duas) testemunhas, que também o assinam em 02 (duas) vias de igual teor e forma para 
todos os fins legais.

Belém-PA, 09 de março de 2022.

CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO
Desembargadora Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará

VICENTE DE PAULO FERREIRA OLIVEIRA 
Prefeito Municipal de Portel/PA

Testemunhas:

_______________________________ _______________________________
Nome: Nome: 
CPF: CPF:
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118  diário oficial Nº 34.896 Quinta-feira, 17 DE MARÇO DE 2022

r$ 150.298,82 – sendo r$ 123.107,64 para serviços e r$ 27.191,18 para 
reposição de peças. // dotação orçamentária:  Programas de Trabalho: 
02.061.1417.8644/ 8645 / 8646 , fonte de recursos: 0118 e Elemento 
da despesa: 339030/339039// Vigência:  início em 04/05/2022 e Térmi-
no em 03/05/2023 // data da assinatura: 14/03/2022// foro: Belém/Pa 
// representante do contratante: débora Moraes Gomes – Secretária de 
administração // ordenador responsável: Miguel lucivaldo alves Santos – 
Secretário de Planejamento, coordenação e finanças. //

Protocolo: 771588

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

triBUNaL de JUstiÇa do estado do ParÁ
rePUBLicaÇÃo aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico Nº 017/tJPa/2022
oBJETo: contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de 
serviços de tradução/interpretação de língua Brasileira de Sinais - liBraS 
e de audiodescrição, conforme especificações do termo de referência, 
anexo i do edital. SESSÃo PÚBlica: 29/03/2022, às 09h00min, horário 
de Brasília, no endereço eletrônico www.gov.br/compras/pt-br. UASG do 
TJ/PA: 925942. Edital disponível em: www.gov.br/compras/pt-br e www.
tjpa.jus.br. informações pelo telefone (91)3205-3206, (91) 3205-3257 ou 
e-mail licitacao@tjpa.jus.br. Belém, 16 de março de 2022. Serviço de li-
citação do TJPa.

Protocolo: 772760

.

.

coNVÊNio
.

extrato do termo de cooperação técnica nº. 007/2022-tJPa// Par-
tes: TriBUNal dE JUSTiÇa do ESTado do Pará e a PrEfEiTUra MUNi-
ciPal dE ParaGoMiNaS //objeto: cooperação mútua entre os partícipes 
para a digitalização e virtualização do acervo físico da comarca de Para-
GoMiNaS, visando a implantação do acervo 100% digital, conforme Plano 
de Trabalho elaborado pelas partes.// Vigência: 11 (onze) meses, início 
em 15/03/2022 e término em 15/02/2023// recursos: não haverá repasse 
de recurso entre os partícipes.// foro: Belém/Pa// data da assinatura: 
15/03/2022//. responsável pela assinatura: célia regina de lima Pinheiro 
– desembargadora Presidente do TJ/Pa.

Protocolo: 772203

.

.

terMo aditiVo a coNVÊNio
.

eXtrato do 1º terMo aditiVo ao acordo de cooPeraÇÃo 
tÉcNica Nº. 028/2020/tJPa. // Partes: Tribunal de Justiça do Estado 
do Pará e o Município de ananindeua. // objeto: implantação e imple-
mentação da central de digitalização da comarca de ananindeua, com 
vistas a digitalização de todos os processos que atualmente tramitam fisi-
camente naquela comarca. // objeto do aditivo: prorrogação do prazo de 
vigência por mais 01 (um) ano e 4 (quatro) meses. // data da assinatura: 
02/02/2022. // responsável pela assinatura: desembargadora célia regi-
na de lima Pinheiro – Presidente do TJPa.

Protocolo: 772791
extrato do 3º termo aditivo ao acordo de cooperação técnica 
nº 027/2013/tJPa // Partes: Tribunal de Justiça do Estado do Pará 
e o Município de Portel, através da Prefeitura Municipal // cNPJ/Mf nº 
04.876.447/0001-80 // objeto: cessão de servidores para a realização de 
ações conjuntas voltadas para o desenvolvimento das atividades neces-
sárias à modernização da Justiça no Município // Objeto e justificativa do 
aditivo: Prorrogação do prazo de vigência em mais 3 anos // Vigência do 
aditivo: início em 27/06/2022 e término em 26/06/2025 // data da assi-
natura: 09/03/2022 // responsável pela assinatura: célia regina de lima 
Pinheiro – desembargadora Presidente do TJPa.

Protocolo: 772304
..

triBUNais de coNtas
.

..

triBUNaL de coNtas
do estado do ParÁ

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 38.227, de 16 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre autorização para a abertura de crédito suplementar.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais;
coNSidEraNdo o disposto no art. 15, §3º, c/c art. 17, i do ato nº 63 
- regimento interno do Tribunal de contas do Estado do Pará, de 17 de 
dezembro de 2012;
coNSidEraNdo o art. 47, § 3º da lei nº 9.292, de 19 de julho de 2021 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2022);
coNSidEraNdo o art. 6º, § 2º da lei nº 9.496, de 11 de janeiro de 2022 
(lei orçamentária anual);

rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a suplementação no valor de r$ 1.300.000,00 (um 
milhão e trezentos mil reais) para adequar a programação do orçamento 
vigente do Tribunal de contas do Estado, na forma abaixo discriminada:
Suplementação

Programa de Trabalho Fonte Natureza da despesa Valor

01.032.1455.8572 0101 339039 600.000,00

01.032.1455.8773 0101 339039 700.000,00

art. 2º. os recursos necessários à execução da PorTaria ocorrerão por 
conta da anulação parcial da dotação consignada no orçamento, conforme 
discriminação a seguir:
anulação

Programa de Trabalho Fonte Natureza da despesa Valor
01.032.1455.8571 0101 339039 1.300.000,00

art. 3º - Esta PorTaria entra em vigor nesta data.
Gabinete da Presidência do Tribunal de contas do Estado do Pará, em 16 
de março de 2022.
conselheira lourdes lima
Presidente do TcE/Pa

Protocolo: 772491

.

.

oUtras MatÉrias
.

eXtrato de terMo de FiLiaÇÃo
data assiNatUra: 08/02/2022
OBJETO: A filiação do TCE-PA ao Ibraop visa desenvolver ações voltadas 
ao aprimoramento da gestão e do controle de obras públicas no Brasil, 
bem como para uniformização de entendimentos por meio da elaboração 
de orientações Técnicas, Procedimentos de auditoria de obras Públicas, 
realização e reuniões técnicas, cursos, capacitações e eventos técnicos na 
área de auditoria de obras Públicas, entre outros.
coNTraTada: instituto Brasileiro de auditoria de obras Públicas - ibraop
cNPJ Nº: 04.716.733/001-88
Valor: r$ 8.000,00
ViGÊNcia: 08/02/2022 a 08/02/2027
cordENadora: Maria de lourdes lima de oliveira

Protocolo: 772240
NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto Nº 005/2022
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conselheira 
MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico a Senhora MARGARETH DE 
aNdradE GoMES (cPf: ***.865.402-**), coordenadora à época, de que no 
dia 23.03.2022, às 09h30min, o Plenário deste Tribunal julgará na Sessão Vir-
tual o Processo nº. 511790/2013, que trata da Tomada de contas instaurada 
no coNSElHo EScolar da EScola EM rEGiME dE coNVÊNio SalESiaNa 
do TraBalHo, referente ao convênio SEdUc nº 014/2009, tendo como re-
lator o Excelentíssimo conselheiro Substituto daniel Mello.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 261- a 
c/c o art. 177, § 3º do regimento do TcE-Pa, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação oral por ocasião do referido julgamento, devendo, 
entretanto, em até 2 (dois) dias úteis antes do início da sessão, formalizar 
requerimento com assinatura digital e preencher o formulário eletrônico 
disponibilizado no Portal do TcE-Pa, na rede mundial de computadores 
(internet), no seguinte endereço:
https://www.tce.pa.gov.br/plenariovirtual/conta/autenticacao?ReturnUr-
l=%2fplenariovirtual%2f
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 16 de março de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe Nº 007/2022
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conse-
lheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico a Senhora LUIZA 
MoNTEiro PaNToJa (cPf: ***.775.102-**), na pessoa de seu advogado 
dr. EdUardo HENriQUE aNGEliM MENdES SEGUNdo – oaB/Pa 15.208 
(cPf: ***.843.582-**), de que no dia 23.03.2022, às 09h30min, o Plená-
rio deste Tribunal julgará na Sessão Virtual o Processo nº. 524640/2007, 
que trata de sua aposentadoria, tendo como relatora a Excelentíssima 
conselheira Substituta Milene dias da cunha.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 261- a 
c/c o art. 177, § 3º do regimento do TcE-Pa, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação oral por ocasião do referido julgamento, devendo, 
entretanto, em até 2 (dois) dias úteis antes do início da sessão, formalizar 
requerimento com assinatura digital e preencher o formulário eletrônico 
disponibilizado no Portal do TcE-Pa, na rede mundial de computadores 
(internet), no seguinte endereço:
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